
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
PORTARIA NO 1 06912026-SAD

o SECRETARTo DE ADMTNTSTRAÇÃo oe cARANHUNS,
no uso de suas atribuições,

RESCLVE:

CONCEDER a LIDIANE BERNARDO DA ROCHA,

Cozinheira, Matrícula no 96803, Iotado(a) na Secretaria de Saúde,

pagamento de salário família, referente a seu(suas) filho(as): Enzo Levy

Bernardo da Silva - 1810912017; Wesley Kaick Bernardo da Silva -
1410612014, de acordo com o que dispõe o Art. 40 da Lei Municipal no

5.35412025, de 16 de junho de 2025 que altera o Art. 40 da Lei Municipal

no 4.551 12019, de 26 de junho de 2019 e da Portaria lnterministerial

MPS/ME n" 13, de 09 de janeiro de 2026, com vigência a partir de 0í de

março de 2026.

CUMPRA-SE
PUBLIQUE.SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipa I de Administração, em 10 de março de 2026

AntôntoÁcácio Santana de Goricy
j-?,"rlrárl: de Adminisrraçâ o
Pretettura Municipal de Garanhuns
Portaria no 00í/2025 _ Gp

Antôn Santana de Godoy
de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20260324110840.pdf
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